
ESTADO DE MATO GROSSO
PR.EFEITI'RÂ MI'NICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTMSTRÂçÃO 2025 A 2O2A

Avrso DE ADESÁo À.Lu oB REGrsrRo DE pREÇos N.120/2025

A Prefeitura de São Pedro da Cipa-MT. declara que aderiu a Ata do Sistema de Registro de
Preços No 12012025 Referente: Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 028/2025. da
PREFEITURA MTINICIPAL DE JACIARA MT cujo objeto '(ADESÁO A afa »f
RXGISTRO DE PREÇOS N"T2OI2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS NIO28/2025, PARA AQUISIÇÁO PARCELADA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI PARA MANUTENÇÃO PREDIAL
DENTRE OUTRAS OBRAS E MANUTENÇÃO »fVenS,LS", onde sagrou vencedora a

empresa LEMOS LOGISTICA LTDA
CNPJ: 47.032.22610001-38. São Pedro da Cipa - MT, l8 de Março de 2026. Marcos Vinícios
de Jesus Abrahão - Pregoeiro.
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de efetivo exercício, pagos no mês de dezembro.

§4e Os valores recebidos a título de aulas excedentes não incidi-
râo contribuição previdenciária.

§5s Os Profissionais da Educaçáo afastados das atividades, por li-
cença medica ou p?ra tratar de assuntos pessoais, náo terão di-
reito ao recebimento das aulas excedentes durante o período de
afastamento.

Âat, 80 - O 13a salário corresponderá a um doze avos dos ven-
cimêntos que o Profissional da Educação fez jus no mês de seu
aniversário, por mês de exeícício no respectivo ano.

§Is Os adicionais por tempo de serviço e habilitação profissional
que o Profissional da Educaçáo fêz ius no mês de seu aniversário
serão computados, na razão de 1/12, no 130 Salário poÍ mês de
exercício no respectivo ano.

§2s A fÍação igual ou superior a quinze dias de exercício no mês-
mo mês será consideíadê como mês inteqíal.

§39 O 134 Salário será paga até o dia vinte do mês subsequente
do aniversário do sêrvidor de cada ano-

§49 Os meses do respectivo ano posteriores ao do aniversário do
Profissional da Educaçâo, serão computados, parra efeito dê pa-
gamento do 13s Salário, como mês em exercÍcio.

§5q Em caso de exoneÍação, falecimento ou aposentado.ia do
Píofissional da Educação, o 13a Salário será dêvido proporcional-
mente ôos meses de efetivo exercício, calculado sobre os venci-
mentos do mês da exoneraçâo, falecimento ou aposentadoria.

§6e O Profissional da Educação que recebeu o 13e Salário por oca-
sião do aniversário, ao se desligar do quadro ativo do município,
esse valor será deduzido na rescisão como adiantamento de l3a
Salário.

§79 O afastamento ou licença de servidor quê recebeu o 1.3-. Sa-
lário por ocasião do aniversário, sem ônus para o município, só
poderá ser deferido mediante a restituiçâo dos valorês proporcio-
nars do 134 Salário não devido pelo múnicipio.

§8c O 130 Salário não sêrá considerado para cálculo de quâlquer
vantagem pecuniária.

AÉ. 2e - As despêsas da execuçâo desta Lei correrão à contô das
dotaçôes próprias consignadas no orçamento.

AÉ. 3e. Estê Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revo,
gando-se as demais disposiçôes êm contrárao.

5ão José dos Quatro Marcos/MT, 18 de março de 2026.

,aMts stLvÂ BoLÂNDtM

Prefeito Municipal

DEPARTAMÊNTO DE LICITAçÃO
EXTRÁTO DE TERMO ADITIVO

Espécie: l"e Termo Aditivo do Contrato nq 75/2025; Contratante:
Prefêitura Municipal de São losé dos Quatro Marcos-N4T. Con-
tTAtAdàI NEONET SERVIÇO DE COMUNICAçÀO MULIMÍDIA LTDA.
CNPrr 13.739.410/0001-09. Obieto: Constitui objeto do presênte
Contrâto Administrativo a coôtrataçâo dê empresa espêcíalizada
êm fornêcimento de lnternet Viâ Vlan lP Fixo de 700 meqabytes
paía Gerenciamento das Câmeras de Segurançâ provenientes do
Programa VIGIAMAIS/MT, Prorrogaçáo de prazor 12 meses. Da-
ta dê Âssinaturã: 18 dê N4arço de 2026. ramis Silvâ Bolandin
- Prefeito Municipal.

PREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃOjOSÉ DO XTNGU

ADMINISTRAçÁO
PORTARIA N.Q 056/2026

PORIARIA N,A 056/2026 DE 17 DE I\4ARçO DE 2026,

Altera a Portaria n" 0512024 que dispõe sobre a designação de
Agentes de Contratação, Equipe de Apoio e Comissão de Contra-
têção para desêmpênho das funçôes essênciats à execuçào dà Lei
Federal na 14.133, de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de São rosé do Xingu, Estado de t4ato
Grosso, 5r. Sandro.losé Luz Costa, no uso de suês atribu çôes que
lhe confere o cargo; Considerôndo o disposto nos artigos 6c, L e
LX, 7a e 80 da Lei Federal na 14.133/21; Considêrando o disposto
no Decreto N4unicipal ne 05/2024;

RESOLVE:
Art. la " ALTERAR a Portaria n0 0512024 de 10 de janeiÍo de 2024.
que trata sobre a designação de Agentes de Contrataçáo, Equ pe
de Apoio e Comissão de Contratação para desempenho das fun
ções essenciais à execução da Lei Federal ne 14.133, de 2021, pa
ra incluir o inciso ll, no artigo 1! conforme segle:

ll- Agentes de Contração: Marcos Rogerio pereira Nunes, para atu-
ar como Agente de Contração.

Art. 2a - Os demais aatigos permanêcem inôlterados;

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 0210312026, revogada as dis-
posiçôes em contrário.

São,osé do Xingu-MT, 17 de março de 2026.

Sandro José Luz Costa P.efeito Municipal

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SÀO PEDRO DA CIPA

LtctTAçAO
ÂVISO DE ADESÃO À ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREçOS Ne25CtNOOoOOr.

A Prefeitura de São Pedro da Cipa-l,4T, declara que êderru a Atâ
do Sistema dê Rêgistro dê PÍeçosNe25CtNO0OOO1 ReÍeren-
te: Pregâo Elêtrônico pôra Registro dê Preços ns OOI/2O25.
dÔ CONSóRCIO INTERFEDERÀTIVO DE COMPRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CINCOP cujo objêro .ADÊ-

sÃo a aTA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 25C|NOOOOO1 DO
PREGÀO ELETRONICO NSOO1/2O25 DO CONSÔRCIO INTER,
FEDERATIVO DE COMPRAS PÚELICAS DO ESTADO DE MA.
TO GROSSO - CTNCOE PARA AQUtStçÃO DE MOBtLtARtO ES-
COLAR PARA ATENDIMENTO Á ESCOLÂ MUNICIPAL GESSY
ANTÔNIo DA sILvA, cÊNTRo DE EDUcAçÀo INFANTIL MAR-
CIO ALESSANDRO GOMES MACHADO E PARA ATENDIMEN-
TO A ÊSCOLA 6 SALAS, onde sagrou vencedora a ernpresa SU-
ALYME DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA CNPJ: 22.579.60et
0OOl-55, Sào Pedro da Cipa lVT, 18 de t4arço de 2026. Mârcos
Vini(ios de resus Abrahào - Pregoêiro.

LtctTÀçÀo
avrso DE aDEsÃo À aTA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne12O/

2025

A Prefeitura de São Pedro dê Cipa-N4T, declara que aderiu a Ata
do Sistema de Registro de Prêços Ns 120/2025 Rêferente: pregão
Eletrônico para RegistÍo dê Preços np 028/2025, da PREFEITURA
N4UNICIPAL DE JACIARA i4T CUJO ObJEtO "ADESÀO A AIA DF RTGIS.

AMt'l-MT . h ttps: //a ín m. d ia riom u n ic ipa l. o rg 7022 Assinado Digltalmênte
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TRo DE pREÇos Nai20t2o25 Do pREGÃo ELETRôNtco PARA RE-
GrsrRo DE pREÇos N9o2gl202s, PARA AeutstÇÃo pARcELADA DE
MATERIA|S DE coNsrRuÇÃo coM BASE NA TABELA stNApl PARA
MANUTENçÃo PREDIAL DENTRE oUTRAS oBRAS E MANUTENÇÃo
DIVERSAS", onde sagrou vencedora a empresa LÊl4OS LOGISTtCA
LTDA CNPJ: 41.032.22610007-38. São pedro da Cipa , tVT, 18 de
14arço de 2026. [4arcos Vinícios de Jesus Abrahão - pregoeiro.

LtctraçÃo
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREçO
Ne oo2l2025

Espécie: Primeiro Te.mo Aditivo ao ATA DE REGTSTRO DE pRE-

ço Ne oo2l2o25

Objeto: prôrrogêção da vigência

Contratante: Prefeitura f,/lunicipal de São pedro da Cipa

Contràtôdô i COMED DISTRIBUtDORA HOSptTArrÀR EtRELI

Pràzo: 12 (dozê) mesês

Data Aditivo: 10 de Março de 2026.

v Êinal: 10 de Março de2027.

Ampa.o Legal: Lei Federal na14.133/21.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PNEçO
Ns oo3/2025

Espécie: Prjmeiro Termo Aditivo ao ATÂ DE REGTSTRO DÊ pRE-

ço Ne oo3/2o25

Objeto: prorrogação da vigência

Contratôntei Prêfeitura Municipal de Sào pedro da Cipa

Contratadat PRO - SAUDE DIST LrDA

Prazot 12 (dozê) mesês

Data Aditivor 10 de Março de 2026.

Final: 10 de Maíço de 2027.

Amparo Legêl: Lei Federal na14.133/21.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREçO
Ne oo4/2025

Especie: Primeiro Termo Aditivo ao ÃTA DE RÊG|STRO DÉ pRE-

ço Ne oo4/2o25

- ob;eto, prorrogação da vigência

Contràtante: Prefeitura l4unicipal de São pedro da Cipa

Contratada: ESTÉTO-TECH COMERCTO E SERVTCOS LTDA

Prazot 12 (doze) mêses

Data Aditivor 10 de l4arÇo de 2026.

Final: 10 de lYarço de 2027.

Amparo Legal: Lei Federal ns14.133/21.

RESULTADo DE LtcrraçÂo - aDruDtcaçÂo E
HoMoLoGÂçÂo pREGÃo pREsENclal c/sRp Ne oos/2o26

O i\4unicípio de Sapezàl, por intermédio da presidente da Comis-
são dê Contrôtação â Sra- Carliane pereira de Souza Faeire, de-
signada através de Portaria de na OO2/2026, do dia 05 de janeiro
de 2026, no uso de suas atribuiçôes torna público o RESULTADO
dO PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISÍRO DE PREÇO-

SRP N-o 005/2026, do tÍpo MAIOR DESCONÍO pOR LOTE. rnodo.lê
disputa ABERTO, em conformidade com Art. 71 inciso ,V da Lei
14.133t2027.

A empresa TARCISO GAVTLAN LEAL, devidamente inscrita no CNpl
ne 22.221.26910001-30, sagrou-se vencedora com o percentual
de desconto de 1I,17o, para o lote ns 1e de 12,0% os lotes na 2.
6,9, 17, 37. 44 e 45.

A empTesa GUAPORE AUTO CENTER PECAS E MECANICA LTDA,
devidamente inscrita no CNpl np 32.702.659/0001-96. saqrou-se
vencedora aom o perceôtual de desconto de g,O yô pôrê os lotes
ne 3, 4, 5 e 10, e de 13,0% para os lotes np 7 e 43, e de 6,0% parê
o lote ne 8, 12, 17, la, L9, 20,2L, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29.
30, 37, 32, 33, 34, 35,36, 38, 39, 40, 4t e 42.

A empresa L. P SANTANA FUNtLARtA LTDA, devidamenre inscrita
no CNPJ na 06.188.852/0001,30, sagrou-se vencedora com o per_
centual de desconto de 5,0 % para o lote nq 13, 14, 15 e 16.

Por fim, nesta publicação, a autoridadê competente torna público
a ADJUDICAÇÃO e a HON,lôLOGAÇÀO deste mesmo procedimento
IiCitAtóTiO " PREGÃO PRESENCIAL COÀ4 SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO-SRP Na 005/2026, do tipo MATOR DESCONTO pOR LOTE.
modo de disputa ABERTO para FUIURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EI\4 PRESTAÇÀO DE SERVIÇÔS:
I4ANUTENÇÂO N1ECÂNICA PREVENTIVA E CORRETIVA DE PARTES
MOVIIS I FIXAS ÉM GT RAL, INSTALAÇÀO DI INSUI I 

'LML, I-UIJILA.
RIA, PINTURA, AR.CONDICIONADO, ELEIRICA EM GTRAL SFRVIçO
DE SCANNER, RADIADOR, PARA MÁQUINAS LEVES, PESADAS, CA,
ITIINHOES, UTILITÁRIOS, AMBULÂNCIAS, IMPLEN4ENTOS E ÔNIBUS/
N4ICRO-ÔNIBUS, em atendimento as secretarias do municÍpio de
Sapezal-MT.

Salientamos que a sessão é gravada em áudio e vídeo do qual fôr-
se-á constar cópia no processo nos termos do s§2a e 50 do art. 17
da Lei na 14.133/2021.

Cãrliânê perêira de Souza Frêire

Presidentê da Comissáo dê Contratãçâo
Clâudio Jose Scariote

prefêito Municipàl

JURiDtCO
DECRETO t{e 02812026

DÊCRETO Ns 02a/2026

DISPOE SOBRE A APROVAçÃO DO 'LOTEÂMENTO INDUS.
TRIAL PARQUE DO EMPREENDEDOR" E DA OUTR,AS PROVI-
DÊNCIAS.

CúUDIO JOSÉ SCARTOTÊ, preÍeito tvlunicipat de Sapezat, Esracto
de l\4êto Grosso, oo uso de suas atribuiçôes legais que lhe 5âo
conferidês por Lei e,

CONSIDERANDO o d sposto na Lêi Fedêral ne 6.766, dê 19
dê dezembro de L979, que requlamenta o pêrcelamento clo So-
lo Uíbano e estabêlêcê o prazo de 180 (cento e oitenta) dias pa.a
a submissão do projeto aprovado ôo Registro lmobiliá.io compe-
tente,

CONSIDERANDO a inobservància do prazo, conforme âtesta ê
Nota Devolutiva n9 78/2026 do Caflório de ReOistro de lrnoveis
dê Sêpezôl - l4T,

DECRETA:

AÊ, le Fi.a apÍovado ô Loteamento denominado "pÂReUE DO
EMPREENDEDOR", dê propriedade do MUNtcipto DE SAPÊZAL/
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PREF€ITURÀ MUNIC'PAL DE SAPÊZAL

Assinado Digltalnrente


